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“Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar.”
				O Prefeito Municipal de Canas-SP, Lucemir do Amaral, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º É obrigatória, em todo o município, a apresentação da carteira de vacinação dos alunos de até dezoito anos de idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da rede pública ou particular, que ofereçam educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.

Art. 2º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, assim entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de Vacinação da Criança e o Calendário de Vacinação do Adolescente, em consonância com as disposições do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado e da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Só será dispensado da vacinação obrigatória o matriculando que apresentar atestado médico de contraindicação explícita da aplicação da vacina.

Art. 4º A falta de apresentação do documento exigido no art. 1º desta Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a situação deverá ser regularizada em um prazo máximo de trinta dias, pelo responsável, sob pena de comunicação imediata ao Conselho Tutelar para providências.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 


Plenário "Antonio Carlos Ventura", 11 de novembro de 2019.




LUCIMAR APARECIDO DO AMARAL
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				JUSTIFICATIVA


				Senhores Vereadores.

	O Projeto de Lei que ora está ingressando para ser analisado e votado pelos nobres colegas Vereadores, foi recentemente aprovado pela Câmara Municipal da cidade vizinha de Cachoeira Paulista e tem o objetivo da obrigatoriedade de apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar pelos pais ou responsáveis que desejarem efetuar a referida matrícula junto a rede municipal de ensino, valendo essa regra para crianças e adolescentes de até dezoito anos.

	A referida obrigatoriedade é válida para todas as instituições de ensino da rede pública e as futuras instituições particulares que venham a se estabelecer no Município de Canas que ofereçam educação infantil, ensino fundamental e médio.

	Segundo a lei, a falta de apresentação da Carteira de Vacinação, ou a constatação de que alguma das vacinas obrigatórias não foi tomada pelo aluno, não impossibilitará a matrícula.

	No entanto, a situação deverá ser regularizada pelo responsável em até trinta dias. Em caso de descumprimento, o Conselho Tutelar poderá ser comunicado imediatamente para providências.

	Isso é cuidar de quem precisa se vacinar, buscando um ambiente e uma convivência saudável!

	Diante do exposto, contamos com a aprovação dos nobres Edis para a aprovação desta propositura.
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